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ATA DA SEXTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DO CONSELHO DO 
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-

ÁRIDO 
 
Ao quarto dia do mês de agosto de dois mil e vinte, às quatorze horas e trinta minutos, 1 

através da plataforma eletrônica Google Meet, reuniu-se o Conselho do Centro de Ciências 2 

Exatas e Naturais – CCEN da Universidade Federal Rural do Semi-Árido – UFERSA, sob a 3 

presidência da Vice-diretora do Centro, Andréa Maria Ferreira Moura. Participaram 4 

representando as chefias dos departamentos, Bruno de Sousa Monteiro e Luíza Helena Félix 5 

de Andrade; representando as coordenações de graduação, Antônio Gomes Nunes e Késia 6 

Kelly Vieira de Castro; representando as coordenações de pós-graduação, Erlania Lima de 7 

Oliveira; representando os técnicos administrativos, Fernanda Freire Lima; representando os 8 

discentes, Stephano Marques Nunes da Silva. Verificada a existência de “quórum legal”, a 9 

presidente do Conselho, professora Andréa Maria Ferreira Moura, deu início à reunião 10 

saudando a todos e agradecendo pelas participações. Em seguida, fez a leitura da pauta que 11 

constava dos seguintes pontos: Primeiro ponto: Discussão e aprovação da ata da 5ª Reunião 12 

Extraordinária de 2020; Segundo ponto: Deliberação de propostas de emendas para a 13 

minuta da resolução de retomada das atividades acadêmicas dos cursos de graduação do 14 

semestre 2020.1. Deliberação: Pauta aprovada por unanimidade. DISCUSSÕES. Primeiro 15 

ponto: Sem discussão. Deliberação: Aprovado com duas abstenções. Segundo ponto: A 16 

professora Andréa Maria Ferreira Moura explicou que a minuta de resolução foi apreciada 17 

pelo Departamento de Ciências Naturais, Matemática e Estatística e Departamento de 18 

Computação, na qual foram incluídas suas sugestões, então o Conselho de Centro irá 19 

deliberar sobre essas sugestões. Discussão da Minuta. Sugestão do DCME (Professor 20 

Odolberto) - excluir o oitavo considerando. Deliberação: Aprovado por unanimidade. 21 

Sugestão do DCME (Professor Odolberto) – alterar a estrutura do artigo 2º, transformando-o 22 

em parágrafo 3 do artigo 1º. Deliberação: Aprovado por unanimidade. Sugestão do DC 23 

(Professor Sílvio) - incluir a complementação “devendo ser especificados pelos respectivos 24 
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departamentos os motivos pelos quais não possam ser realizados” no final do texto do artigo 25 

3º. Deliberação: Aprovado por unanimidade. Sugestão do DC (Professor Sílvio) – incluir os 26 

“estágios à docência (alunos de pós-graduação bolsistas da capes)” ao texto do artigo 4º. 27 

Deliberação: Aprovado por unanimidade. Sugestão do DCME (Professora Subênia) - excluir o 28 

parágrafo único do artigo 5º. Deliberação: Aprovado com duas abstenções. Sugestão do DC 29 

(Professor Hélcio) - excluir o parágrafo 4 do artigo 8º. Deliberação: Não aprovado. Sugestão 30 

do DCME (Professora Subênia) - excluir “pesquisa, orientação, extensão, revisão de trabalhos” 31 

do texto do artigo 8º. Deliberação: Aprovado por unanimidade. Sugestão DCME (Professor 32 

Odolberto) - alterar a estrutura do artigo 8º, transformando os parágrafos 2°, 3° e 4º em 33 

incisos I, II e III, respectivamente. Deliberação: Aprovado por unanimidade. Sugestão do 34 

DCME (Professora Andréa) - incluir a obrigatoriedade das atividades síncronas no parágrafo 35 

3 do artigo 11º. Deliberação: Aprovado por unanimidade. Sugestão DCME (Professor 36 

Odolberto) - excluir o parágrafo 5 do artigo 11º. Deliberação: Aprovado com um voto 37 

contrário. Sugestão do DCME (Professora Andréa) - incluir o local oficial da divulgação (SIGAA) 38 

ao texto do parágrafo 7 do artigo 11º. Deliberação: Aprovado por unanimidade. Sugestão do 39 

DCME (Professora Andréa) - complementar o parágrafo 8 do artigo 11º com a 40 

obrigatoriedade das atividades síncronas. Deliberação: Aprovado por unanimidade. 41 

Sugestão do DC (Professor Sílvio) - referenciar o protocolo de segurança divulgado pelo 42 

Ministério da Educação no texto do artigo 12º. Deliberação: Aprovado com duas abstenções. 43 

Sugestão do DC (Professor Bruno) - excluir “apensadas ao PPC” no texto do artigo 13. 44 

Deliberação: Aprovado com três abstenções. Sugestão do DC (Professora Amanda) - 45 

substituir a palavra “pode” por “deve” no texto do parágrafo 2 do artigo 14º. Deliberação: 46 

Aprovado com três abstenções. Sugestão do DC (Professora Amanda) - complementar o texto 47 

do inciso I, do artigo 14º com “devem compor, pelo menos 50% da carga horária da 48 

disciplina”. Deliberação: Aprovado com três abstenções. Sugestão do DC (Professor Gabriel) - 49 

complementar o texto do artigo 15º com “passível de substituição por atividades remotas”. 50 

Deliberação: Aprovado com o voto de minerva da presidente do Conselho. Sugestão do 51 
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DCME (Professor Lázaro) - incluir as “atividades síncronas como frequência” no texto do 52 

artigo 21º. Deliberação: Aprovado com um voto contrário e duas abstenções. Sugestão do 53 

DCME (Professor Lázaro) - excluir o artigo 22º. Deliberação: Aprovado com um voto 54 

contrário e duas abstenções. Sugestão do DC (Professor Gabriel) – incluir a palavra 55 

“comunicando” ao texto do parágrafo 5 do artigo 23º. Deliberação: Não aprovado. Sugestão 56 

do DCME (Professor Lázaro) - excluir a palavra “domiciliares” do texto do parágrafo 5º do 57 

artigo 23º. Deliberação: Aprovado por unanimidade. Sugestão do DC (Professor Sílvio) – 58 

criação do parágrafo 6 do artigo 23º. Deliberação: Aprovado por unanimidade. Sugestão do 59 

DC - adiar o calendário acadêmico em uma semana começando o período letivo a partir do 60 

dia oito de setembro de dois mil e vinte. Deliberação: Aprovado com o voto de minerva da 61 

presidente do Conselho. Nada mais havendo a ser discutido, a presidente do Conselho de 62 

Centro deu por encerrada a reunião, e eu, Lucianna Marylin Batista de Almeida, Secretária 63 

do Centro, lavrei a presente ata que será assinada por mim, pela presidente desta reunião e 64 

pelos demais presentes, quando aprovada. 65 
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Késia Kelly Vieira de Castro 
Coordenadora de Graduação 

Luíza Helena Félix de Andrade 
Chefe de Departamento 

 

 

Stephano Marques Nunes da Silva 
Representante dos Discentes 

 

 

 

 


